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SAO BENTO. 
DO SAPUCAI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DECRETO N° 4.776, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

Dispõe sobre a Recomposição de Membros e Eleição 
da Diretoria do Conselho Municipal do Idoso. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Ata n° 01/2026; 

DECRETA: 

Art. l - Fica deliberada a recomposição dos Membros e Diretoria Executiva 
do Conselho Municipal do Idoso de São Bento do Sapucaí, conforme abaixo descrito: 

1- GOVERNO MUNICIPAL: 

Titular: Isabel Cristina Pereira da Silva - CPF: 034.6**.***** 

Suplente: Luciana de Fátima Gomes Leite - CPF: 054.0**.***** 

Titular: Priscila Kelly Ribeiro - CPF: 334•9******* 

Suplente: Andréia Gennari Berbel— CPF: 283.2**.***** 

Titular: Rafaela Adriana dos Santos - CPF: 361.9**.***** 
Suplente: César Etã Cardoso de Almeida - CPF: 114.1**.***** 

II- SOCIEDADE CIVIL 

Titular: Luiz Donizetti Pires— CPF: 789.9**.***** 
Suplente: Maria Joana Peres Mota Barros - CPF: 190.5**.***** 

Titular: Adimir César dos Santos— CPF: 034.6**.***** 
Suplente: Maria de Fátima Gomes da Mota - CPF: 290.3**.***** 

Titular: Jair Leoncio da Silva - CPF: 976.9.-" 
Suplente: Ronaldo Rivelino Venâncio - CPF: 136.6**.***** 
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SAIO BENTO, 
DO SAPUCAI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Diretoria Executiva 

Presidente: Adimir César Santos 
Vice - Presidente: Rafaela Adriana dos Santos 

10 Secretário: Priscila Kelly Ribeiro 
20 Secretário: Jair Leôncio da Silva 
10 Tesoureiro: Luiz Donizetti Pires 
20  Tesoureira: Isabel Cristina Pereira da Silva 

Art. 20  - Este decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, de 05 de Fevereiro de 2026. 

) 
GILBERTO DONIiETI DE SOUZA 

efeito Municipal 

Registrado e Publicado por Ofixaçfo n Sede da Prefeitura Municipal e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Municípi, corlfoçffie  Art. 68, § 10  da Lei Orgânica do Município. 


